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§ 2º – os membros dos órgãos e entidades designados nos termos do § 1º somente poderão ser 

substituídos por sanção previamente estabelecida em normativo interno do Colegiado Gestor ou por decisão do 
respectivo órgão ou entidade representada .

§ 3º – As entidades previstas nos incisos xII, xIII e xIv apenas poderão indicar para a composi-
ção do colegiado um de seus membros que seja representante da agricultura familiar .

§ 4º – Os membros do Colegiado Gestor não receberão qualquer tipo de remuneração, exceto, se 
for o caso, diárias ou ajuda de custos estritamente necessárias a sua participação nas reuniões e atividades do 
Colegiado, sendo a sua participação considerada função pública relevante .

Art . 10 – São atribuições do Colegiado Gestor do Cooperaf-MG:
I – elaborar orientações e deliberações normativas acerca da implementação do programa quando 

demandado pela coordenação, outros órgãos de governo e cooperativas participantes;
II – solicitar informações acerca da implementação do Cooperaf-MG a sua coordenação, outros 

órgãos de governo e cooperativas participantes, bem como, encaminhar processos, documentos, sugestões e 
solicitações ao Cecoop-MG e ao Cedraf-MG;

III – desenvolver ações perante a Administração Pública e a iniciativa privada, com o objetivo de 
garantir a consecução dos objetivos do programa, observados seus princípios e diretrizes .

§ 1º – o regimento interno do Colegiado Gestor deverá conter, ao menos:
I – a organização interna e a sua forma de gestão;
II – periodicidade de reunião e a forma de sua convocação;
III – a descrição de condutas que impliquem na sanção de substituição do representante a que se 

refere o § 2º do art . 9º;
Iv – o quórum e o procedimento para a alteração do regimento interno .
§ 2º – o regimento interno do Colegiado Gestor de que trata o § 1º deverá ser realizado em até 

noventa dias após a publicação deste decreto .
§ 3º – Para a consecução de seus objetivos, o Colegiado Gestor poderá solicitar a manifestação 

de representantes de órgão ou entidade governamental, bem como de setor organizado da sociedade civil, sem 
representação no Colegiado Gestor, acerca de assunto relacionado com os objetivos do Cooperaf-MG .

Art . 11 – o monitoramento e acompanhamento do programa é de competência comum do 
Cedraf-MG e do Cecoop-MG .

Parágrafo único – o processo de monitoramento e acompanhamento previsto no caput se dará, 
entre outras, na forma de relatórios anuais disponibilizados ao Conselho, assegurando o livre acesso a documen-
tos e visitas para o efetivo acompanhamento da execução nas respectivas entidades executoras.

Art . 12 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .000, DE 2 DE JuLHo DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 29 da Lei nº 6 .763, 
de 26 de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art. 1º – A alínea “d” do inciso II e o caput do parágrafo único do art. 8º-B do Anexo VIII do Regu-
lamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art . 8º-B – ( . . .)
II – ( . . .)
d) efetue o pagamento em moeda corrente, à vista, ou requeira o parcelamento de valor correspon-

dente a no mínimo:
1 – 30% (trinta por cento) do valor do crédito tributário, nas hipóteses previstas no inciso I do art . 

3º, no inciso I do art. 6º e no inciso III do § 3º do art. 27, todos deste anexo;
2 – 60% (sessenta por cento) do valor do crédito tributário, nas hipóteses previstas no inciso II do 

art. 2º, na alínea “b” do inciso I e no inciso VI do art. 5º e no inciso IV do § 3º do art. 27, todos deste anexo.
Parágrafo único – Nas hipóteses de parcelamento de que trata a alínea “d” do inciso II do caput:”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor em na data da sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .001, DE 2 DE JuLHo DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975, no Ajuste SINIEF 7, de 30 de setembro de 2005, no Ajuste SINIEF 11, de 5 de julho de 2019, e no 
Ajuste SINIEF 14, de 5 de julho de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o título vIII do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 
13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte denominação:

“tÍtuLo vIII
Do CÓDIGo FISCAL DE oPErAÇÕES E PrEStAÇÕES, Do CÓDIGo DE SItuAÇÃo trI-

ButárIA E Do CÓDIGo DE rEGIME trIButárIo” .
Art . 2º – o caput e o § 2º do art . 187 do rICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 187 – As operações relativas à circulação de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte, interestadual ou intermunicipal, ou de comunicação, realizadas pelo contribuinte, serão codificadas 
mediante utilização do Código de Situação tributária – CSt e do Código Fiscal de operações e Prestações – 
CFOP, constantes, respectivamente, dos Anexos I e II do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970.

( . . .)
§ 2º – O CFOP e o CST são interpretados de acordo com as notas explicativas a eles relativas, 

constantes do Convênio s/nº, de 1970.”.
Art. 3º – O Título VIII do RICMS fica acrescido do art. 187-A, com a seguinte redação:
“Art. 187-A – O Código de Regime Tributário – CRT identifica o regime de tributação a que está 

sujeito o contribuinte, devendo ser preenchido nos termos do Anexo I do Ajuste SINIEF 7, de 30 de setembro 
de 2005, e interpretado de acordo com a nota explicativa a ele relativa.”.

Art. 4º – O caput e a alínea “b” da coluna Codificação do quadro do art. 168 da Parte 1 do Anexo 
v do rICMS passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 168 – A escrituração será feita, documento por documento, desdobrado em tantas linhas 
quantas forem as naturezas das operações ou prestações, e nas colunas próprias, segundo o Código Fiscal de 
Operações e Prestações – CFOP constante do Anexo II do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, na forma 
do quadro a seguir:

CoLuNAS ESCrIturAÇÃo
( . . .) ( . . .)

Codificação b) Código Fiscal: o código indicado no Anexo II do Convênio s/nº, de 1970.

” .
Art. 5º – O art. 173 da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 173 – A escrituração será feita em ordem cronológica, segundo a data de emissão dos docu-

mentos fiscais, pelo total diário das prestações ou operações da mesma natureza, de acordo com o Código Fiscal 
de Operações e Prestações – CFOP constante do Anexo II do Convênio s/nº, de 1970, sendo permitido o registro 
conjunto dos documentos de numeração seguida, emitidos em talonário da mesma série e subsérie .” .

Art. 6º – A alínea “b” da coluna Codificação do quadro do art. 174 da Parte 1 do Anexo V do 
rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 174 – ( . . .)
CoLuNAS ESCrIturAÇÃo

( . . .) ( . . .)
Codificação b) Coluna “Código Fiscal”: o código indicado no Anexo II do Convênio s/nº, de 1970.

” .
Art. 7º – O art. 9º da Parte 1 do Anexo VII do RICMS fica acrescido do inciso X, com a seguinte 

redação:
“Art . 9º – ( . . .)
x – Código de regime tributário – Crt .” .
Art. 8º – O subitem 25E.1.7 da Parte 2 do Anexo VII do RICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“25E .1 .7 - Campo 8 - Preencher com o Código da Situação tributária do produto, conforme indi-

cado no Anexo I do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970;”.
Art. 9º – A alínea “b” do inciso I e a alínea “b” do inciso II do art. 245 da Parte 1 do Anexo IX do 

rICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 245 – ( . . .)
I – ( . . .)
b) no campo CFoP: o código “5 .501”, “5 .502”, “6 .501” ou “6 .502”, conforme o caso, observado 

o indicado no Anexo II do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970;
( . . .)
II – ( . . .)
b) no campo CFoP: o código “5 .949” ou “6 .949”, conforme o caso, observado o indicado no 

Anexo II do Convênio s/nº, de 1970;”.
Art. 10 – A alínea “b” do inciso I do art. 253-B da Parte 1 do Anexo IX do RICMS passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art . 253-B – ( . . .)
I – ( . . .)
b) no campo “CFoP”: o código 5 .504, 5 .505, 6 .504 ou 6 .505, conforme o caso, observado o indi-

cado no Anexo II do Convênio s/nº, de 1970;”.
Art. 11 – Ficam revogadas as Partes 2 e 3 do Anexo V do Regulamento do ICMS – RICMS, apro-

vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 12 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-

meiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação, relativamente ao art . 7º .

Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 281, DE 2 DE JuLHo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$51 .079 .977,76 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$51 .079 .977,76 (cinquenta e um milhões 
setenta e nove mil novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 839825/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre a 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de r$3 .403,57 
(três mil quatrocentos e três reais e cinquenta e sete centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 505.4/2018, firmado em 10 de outubro de 2018 entre a 
Polícia Militar de Minas Gerais e a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A, no valor de R$92.310,45 
(noventa e dois mil trezentos e dez reais e quarenta e cinco centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 839941/2016, firmado em 30 de dezembro de 2016 entre 
a Secretaria de Estado de Cultura e turismo e o Ministério da Cultura, no valor de r$2 .858,79 (dois mil oito-
centos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos);

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 776516/2012, firmado em 27 de dezem-
bro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e o Ministério do 
Desenvolvimento regional, no valor de r$1 .484 .441,93 (um milhão quatrocentos e oitenta e quatro mil quatro-
centos e quarenta e um reais e noventa e três centavos);

VI – do excesso de arrecadação de recursos constitucionalmente vinculados à saúde – Lei Com-
plementar nº 141/2012, no valor de R$22.650.079,00 (vinte e dois milhões seiscentos e cinquenta mil e setenta 
e nove reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 281, de 2 de julho de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 090)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3320-1-24 .1  3 .403,57
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-24 .1  45 .661,45
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-24 .1  46 .649,00
SECrEtArIA DE EStADo DE CuLturA E turISMo
1271 .13392056-4 .322-0001-4490-1-24 .1  62 .929,59
SECrEtArIA DE EStADo DE INFrAEStruturA E MoBILIDADE
1301 .15451071-4 .153-0001-4490-0-10 .1  785 .028,72
SECrEtArIA DE EStADo DE MEIo AMBIENtE E DESENvoLvIMENto 

SuStENtávEL
1371 .17512120-4 .321-0001-3390-0-10 .3  394 .590,96
1371 .17512120-4 .321-0001-4490-0-10 .3  1 .089 .850,97
CorPo DE BoMBEIroS MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-27 .1  35 .150,00
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-53 .1  3 .260 .164,00
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-60 .1  49 .767,00
SECrEtArIA DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
1451 .10421145-4 .429-0001-3391-0-10 .1  22 .650 .079,00
FuNDAÇÃo DE ArtE DE ouro PrEto
2171 .04122705-2 .500-0001-4490-0-60 .1  6 .624,50
FuNDo EStADuAL DE SAÚDE
4291 .10122099-4 .290-0001-3391-0-10 .1  22 .650 .079,00
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  51 .079 .977,76

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200702232911012.


